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Ofício  Nº : 1272/2017
Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2017

A Federação Matogrossense de Desporto Escolar
Rua Nove, 47, Recanto dos Pássaros -  Cuiabá – MT – CEP :78075-290

ASSUNTO: PROCESSO 218740/2015 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Em face à Tomada de Contas Especial, instaurada pela Secretaria de Estado 

de Cultura, para apurar supostas irregularidades na prestação de contas relacionadas aos 

repasses  feitos  pela  Secretaria  à  Federação  Matogrossense  de  Desporto  Escolar, 

destinados  ao  provimento  de  recursos  financeiros  para  o  projeto  “MT Mais  Esporte”,  

Convênio  nº  084/2012/SEC/MT,  fica  a  FEDERAÇÃO CITADA,  para  no prazo de  15 
dias ,  a  contar  do  recebimento  deste,  para se  manisfestar  sobre  o teor  do  Relatório 

Técnico Preliminar elaborado pela SECEX da 3ª Relatoria (Cópia anexa – Doc. Digital  

263331/2017), a serem protocoladas neste Tribunal de Contas,nos termos dos artigos 59, 

60, 61, todos da Lei Complementar n° 269/007 (Lei Orgânica do TCE/MT) c/c os artigos 

256, 257, 258, todos da Resolução n° 14/2007 (RITCE/MT).

Ressalto  que  o  não  atendimento  neste  prazo  regimental  implicará  o 

prosseguimento  normal  do  referido  processo  e  na  revelia,  nos  termos  do  artigo 

6°,parágrafo único, da Lei Complementar n° 269/2007 e do artigo 140, §1°, da Resolução 

n° 14/2007.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC 1036, de 20/01/2017)

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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